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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO N° 54/2023 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS, com sede na Rua Albert Hanser, 80, Centro, Caieiras/SP, 

inscrita no CNPJ sob o N° 49.762.792/0001-20, com autorização de seu PRESIDENTE, Fabricio Calandrini 

Nogueira, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 

anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as  datas e horários discriminados, para contratação 

de empresa fornecimento de estrutura para realização de sessão solene comemorativa do 65º aniversário do 

Município de Caieiras. A contratação terá o fornecimento de estrutura física como palco, mesa cerimonial, 

iluminação, decoração, sistema de som com serviços de Dj, organização e recepção de convidados e 

climatização de ambiente. 



 

 
 
 
 
Anexos deste aviso: 
 
ANEXO I PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO II  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
ANEXO IV RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES 
ANEXO V PESQUISA DE PREÇOS E MAPA DEMOSTRATIVO E RESERVA 
ANEXO VI  DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MAPA DE RISCO 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
Número de ordem DISPENSA DE LICITAÇÃO  Art. 75, II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2023 
Repartição interessada PRESIDÊNCIA  
Setor GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 

 Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II. 
 
 
2. OBJETO 

 
2.1  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de estrutura 
para realização de sessão solene comemorativa do 65º aniversário do Município de Caieiras. A 
contratação terá o fornecimento de estrutura física como palco, mesa cerimonial, iluminação, 
decoração, sistema de som com serviços de Dj, organização e recepção de convidados e 
climatização de ambiente.  

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecida no 
país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 
atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Só será permitido um representante por empresa; 
 

3.3 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 



 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
g) Aquele que não atenda às condições deste Aviso e seus anexos; 
h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a dispensa versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
i) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

j) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da Dispensa, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

k) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

l) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

m) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

n) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
o) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 

p) O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

q) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

r) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
s) Não há impedimento de participação na contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

t) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea. 

u) A vedação de impedimento estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 



 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa advinda da execução do objeto desta licitação correrá por conta do crédito 
orçamentário de 2023 sob a classificação orçamentaria abaixo discriminada: 

01.01.00 – Legislativo 
01.031 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
0001 – Processo Legislativo 
2002 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
4.1 PRAZO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1.1 A execução da contratação será no dia 14/12/2023 dia do aniversário de emancipação do 

município de Caieiras. 
4.1.2 Local destinado a realização da sessão solene: Centro Cultural Rua Argentina, 400 - Jardim 

Santo Antônio, Caieiras - SP, 07700-000 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 
 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberto 
por um período mínimo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data da publicação no site 
da Câmara Caieiras.  

 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, 
para o endereço eletrônico: licitacao@camaracaieiras.sp.gov.br. fazendo referência no assunto do 
e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N° 54/2023 ou entregues na sala da secretaria 
administrativa da Câmara Municipal de Caieiras no horário e prazo estabelecidos. 
 
5.3 Todos os e-mails serão respondidos como recebidos. É obrigação da licitante interessada 
confirmar o seu envio/recebimento. A Câmara Municipal de Caieiras não se responsabiliza pelo não 
recebimento da proposta e dos documentos solicitados. 
 
5.4 PRAZO DE ENTREGA (PROPOSTA E DOCUMENTOS): 
 
 Data de início de recebimento de propostas: 05 de dezembro de 2023, 09h00 (horário de 

Brasília). 
 Data fim de recebimento de propostas: 11 dezembro de 2023, 15h00 (horário de Brasília). 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 
neste Aviso e seus     anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado da licitante interessada em conformidade 
com o ANEXO I deste aviso, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada 



 

nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado. 
a) O prazo de validade da proposta será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma para todos os efeitos. Sendo apresentado prazo inferior, ou não sendo apresentado o prazo, 
o prazo de 30 (trinta) dias valerá para todos os efeitos, salvo se o prazo apresentado for superior a 
sessenta dias. Neste caso, prevalecerá o prazo maior. De qualquer forma, é facultado aos 
proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada. Bem como aquela que não apresente marca e modelo (quando exigíveis) ou 
apresente mais de uma marca ou modelo para o mesmo objeto. 

 
6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos constantes neste Aviso. (ANEXO 

V). 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, 
os documentos relacionados no Anexo IV com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 
natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 
classificadas e será  declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 

 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus  anexos será desclassificada. 

 
8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

 
8.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

 

9. OBRIGAÇÕES, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA  
 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos; bem como as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2    Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 



 

9.3    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4    Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas dispostas neste aviso e anexos, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7    Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8    Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9    Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.10  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
9.12  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 
9.14  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.15  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
9.17  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.18  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 



 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.19  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
 
9.20  OUTRAS CONSIDERAÇÕES 
 
9.21  O licitante deve estar ciente de que, para participar do processo de licitação ou ser 
contratado, apenas os documentos e informações que contenham dados pessoais e da pessoa 
jurídica exigidos por força da Lei serão solicitados. Os dados obtidos serão incorporados ao processo 
administrativo e utilizados na elaboração de contratos, empenhos, pagamentos e todas as atividades 
necessárias para garantir a perfeita execução e pagamento do objeto. É importante ressaltar que as 
contratações celebradas pela Câmara Municipal de Caieiras são divulgadas no Portal de 
Transparência, assim como todos os demais atos relacionados ao processo, que também são 
publicados nos sites oficiais e na imprensa oficial e disponibilizados ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
 
9.22  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.22.1 São obrigações do Contratante: 
 
9.22.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
9.22.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.22.4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
9.22.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.22.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.22.7 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.22.8  Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.22.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.22.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.22.11 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
9.22.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
 
9.28 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 
9.28.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e 

aceito pela administração; 
f) não celebrar o contrato ou aceitar documento equivalente para celebração da contratação ou 
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.29 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

9.29.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
9.29.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

9.29.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

9.29.4 Multa: 
9.29.4.1 moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

9.29.4.2 compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

9.30 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante; 
9.31 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa; 

9.31.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.31.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.31.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.32 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

9.33 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.34 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
9.35 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
9.36 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
9.37 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.38 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, 
o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou 
por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Caieiras. 

 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste 



 

Aviso e Termo de Referência. 
 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 
sanções cabíveis. 

 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 
observando-se as seguintes disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 
 

11. DA VIGÊNCIA 
 

11.1 Vigência da contratação é até o término da execução e recebimento dos serviços.  
DA APROVAÇÃO 
DESTE AVISO DE 
DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
Caieiras, SP, 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

DESPACHO 
APROVO, na íntegra, esse AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
 

__________________________________________  
Fabricio Calandrini Nogueira 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dados da empresa e de seu representante legal: 
Empresa: 
RAZÃO SOCIAL: XXX 
CNPJ: XXX 
PROCESSO Nº.: 54/2023 
Dispensa de licitação  
 

ITEM Descrição dos serviços PREÇO total da prestação de serviços 
01 Contratação de empresa para o fornecimento 

de estrutura para realização de sessão 
solene comemorativa do 65º aniversário do 
Município de Caieiras. A contratação terá o 
fornecimento de estrutura física como palco, 
mesa cerimonial, iluminação, decoração, 
sistema de som com serviços de Dj, 
organização e recepção de convidados e 
climatização de ambiente 

R$  

R$  
Validade da proposta:  
 Descrição do fornecimento mínimo esperado: conforme termo de referência   
 
Representante Legal: 
Nome: xxx 
Endereço: xxx      Cidade: xxx           UF: xxx 
Cargo/função: xxx 
CPF: xxx 
Carteira de identidade nº: xxx                      Expedição: xxx 
Naturalidade: xxx                                         Nacionalidade: xxx 
 
Declaramos que estamos de acordo com as condições do aviso de dispensa e seus anexos. 
Declaramos essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 
Local/Data: xxx 
 
 
 

_____________________________________________  
Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Número de ordem PROCESSO Nº 54/2023 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 75, Inciso II da Lei 
14.133/2021 

Repartição interessada Presidência 
Setor Gabinete da Presidência 
Protocolo e Autuação Comissão de Contratações públicas/ Agente de Contratação 

 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
Contratação de empresa para o fornecimento de estrutura para realização de sessão solene 
comemorativa do 65º aniversário do Município de Caieiras. A contratação terá o fornecimento de 
estrutura física como palco, mesa cerimonial, iluminação, decoração, sistema de som com serviços de 
Dj, organização e recepção de convidados e climatização de ambiente. 

 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem/serviço de luxo, conforme 

Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias. A vigência da contratação fica 
vinculada a celebração da sessão solene comemorativa do aniversário de 65 anos da emancipação 
do município de Caieiras.  

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.396,67(cinquenta e cinco mil trezentos e noventa 
e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no ANEXO V - 
PLANILHA ESTIMADA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS COM ANÁLISE CRÍTICA DOS DADOS 
COLETADOS (PREÇOS MÁXIMOS). 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023. 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.1.1. A licitante deverá observar toda a legislação pertinente quanto aos critérios de sustentabilidade 
ambiental vigente no país. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4.4. Não será lavrado termo de contrato por ser uma contratação de prestação única. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
  

4.1 O objeto deste CONTRATO será executado pelo regime de execução indireta, pelo valor global 
estimado.  
4.1.2 Local destinado a realização da sessão solene: Centro Cultural Rua Argentina, 400 - Jardim Santo 
Antônio, Caieiras - SP, 07700-000.  
4.1.3 O gestor da contratação recusará os serviços que forem realizados em desconformidades com o 
previsto. 
4.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 
6.1. Não será exigida garantia complementar à execução dos serviços.  
6.1. Permite-se eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

condições propostas, mesmo depois de executados os serviços. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÂO/DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão da contratação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.1.1. Nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 a execução de que trata o objeto será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para este fim, denominada em ato próprio Gestor e 
Fiscal de Contratos, ou qualquer outro servidor que vier a substituí-la, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a esta atribuição. O acompanhamento 
e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO. 
7.1.2. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.1.3. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
7.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
7.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 



 

7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.6. Para pagamento da nota fiscal ou da fatura, a licitante deverá entregar os seguintes documentos:  
7.7.1 A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 

 
b) Prova de regularidade com débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 

 
d)  Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, 
de 30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor; 
 
e)  Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa; 
 
f)  Prova de regularidade de Débitos da Fazenda Municipal (CND) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
 
g)  As provas de regularidades poderão ser Certidões Negativas de Débitos ou Certidões Positivas 
com efeitos de Negativas. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção 
da proposta de menor preço global. 
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
do objeto, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa. 
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Aviso de Dispensa, assim como os critérios de habilitação técnica. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais.   
9.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
9.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



 

9.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6. Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação dispostos 
no Aviso de Dispensa. 
 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Caieiras. 
 

            01.01.00 – Legislativo 
            01.031 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
            0001 – Processo Legislativo 

2002 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 
11.1 A avaliação da execução do objeto observará a aferição da qualidade da prestação dos serviços 
ou fornecimento do objeto, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nas 
observações estabelecidas, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.2 A aferição da execução contratual ou de seu fornecimento para fins de pagamento considerará 
os seguintes critérios: 
11.2.1  Realização dos serviços ou fornecimento do objeto na data e horário marcado; 
11.2.3  Serviços realizados ou fornecimento realizado em conformidade com a proposta 
comercial e com este termo de referência; 
11.2.4  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 não produziu os resultados acordados; 
 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.2.5 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, ou mediante boleto bancário 
emitido pela CONTRATADA, ou pela retirada do cheque pelo proprietário ou representante legal na sede 
da CONTRATANTE. 
11.2.6 A nota fiscal ou documento equivalente será emitida pela CONTRATADA em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
11.2.7 A CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, mormente no que tange a 
valores dos serviços, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
11.2.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 



 

por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação do fornecimento do objeto deste CONTRATO. 
11.2.9 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 
CONTRATANTE plena, geral e irrestrita quitação da remuneração referente aos serviços nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
11.2.10 A CONTRATANTE poderá deduzir das importâncias a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste CONTRATO. 
11.2.11 O prazo de pagamento não será superior a trinta dias, contado a partir da data final do período 
de adimplemento da parcela. 
11.2.12 O cronograma de desembolso máximo por período estará em conformidade com o valor global 
estimado cujo empenho será emitido. 
11.2.13 O pagamento referente ao fornecimento do objeto deste CONTRATO será efetuado nas 
seguintes condições: em parcela única em até 05 (cinco) dias úteis a partir da liquidação, mediante 
apresentação da competente nota fiscal, em consonância com o que foi efetivamente requisitado e 
entregue. 
11.2.14  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
11.2.15  Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
11.2.16 O setor contábil e administrativo para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do CONTRATO e do órgão CONTRATANTE;  
d) o período respectivo de execução do CONTRATO;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.2.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
11.2.18  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.    
11.2.19 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta par verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.2.20 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do CONTRATANTE. 
11.2.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
11.2.22 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  



 

11.2.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do CONTRATO, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
11.2.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.2.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
11.2.26 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, é obrigação do CONTRATADO a apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, caso mude regime tributário de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.2.27 A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do CONTRATO, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
I) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
 
II) Prova de regularidade com débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 
 
III)  Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 
9.012, de 30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de 
Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor; 
 
IV) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa; 
 
V) Prova de regularidade de Débitos da Fazenda Municipal (CND) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
 
VI) As provas de regularidades poderão ser Certidões Negativas de Débitos ou Certidões Positivas 
com efeitos de Negativas. 
 
Caieiras, SP, 01 de dezembro de 2023. 
 

Departamento de compras 
 

 
________________________________________ 

Claudia Beatriz Murollo 
Analista de compras 

 
DESPACHO 
 
APROVO, na íntegra, esse Termo de Referência. 
 

__________________________________________  
Fabricio Calandrini Nogueira 

Presidente 
 



 

 

ANEXO III – ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 
 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP 

 
1.1. O Processo Administrativo nº 54/2023 – contratação de empresa para o fornecimento de 

estrutura para realização de sessão solene comemorativa do 65º aniversário do Município 
de Caieiras. A contratação terá o fornecimento de estrutura física como palco, mesa 
cerimonial, iluminação, decoração, sistema de som com serviços de Dj, organização e 
recepção de convidados e climatização de ambiente. 
 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 

2.1. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de estrutura para realização de 
sessão solene comemorativa do 65º aniversário do Município de Caieiras. A contratação 
terá o fornecimento de estrutura física como palco, mesa cerimonial, iluminação, decoração, 
sistema de som com serviços de Dj, organização e recepção de convidados e climatização 
de ambiente.    

2.2. Justificativa da necessidade da contratação: Conforme notícias amplamente divulgadas 
e também o disposto no decreto nº 8.803/2023, que estabeleceu o estado de calamidade pública 
do Município de Caieiras em 09 de outubro de 2023, as fortes chuvas ocasionadas a época em 
nossa cidade ocasionaram danos severos a diversos equipamentos públicos, como por exemplo 
o Teatro Municipal.  
2.3. Como sabido o Teatro Municipal era o local utilizado para realização da sessão solene 
comemorativa do aniversário da nossa emancipação, todavia, em decorrência dos alagamentos 
ocorridos o equipamento público ficou completamente danificado e não poderá ser receber a 
comemoração municipal. 

2.4. Considerando que no município não há outro equipamento público com a mesma 
estrutura interna apta a realizar a sessão solene faz se necessária a contratação de empresa para 
organização e fornecimento de estrutura completa para adaptar o novo local disponível a recepção 
dos mais de 500 convidados e autoridades que participaram do evento.  

2.5. Conforme disponibilidade o espaço a ser utilizado para o evento será o Centro Cultural, 
que infelizmente carece da estrutura necessário e também da climatização do ambiente, 
considerando ainda a época da realização da sessão é primordial que a empresa contratada 
forneça além de toda estrutura de decoração, sonorização, iluminação e de recepção e 
acomodação dos convidados, autoridades, vereança e servidores a climatização ambiente pois o 
Centro cultural é extremamente quente e a ventilação natural em pleno verão não será suficiente 
com a aglomeração de tantas pessoas.  

 
3. ÁREA REQUISITANTE 

 

3.1. A setor de manutenção, Presidência – Chefia de Gabinete Sra. Nicole Hernandes. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

4.1. Natureza do objeto a ser contratado é de serviço comum, cujo padrão de desempenho e 
qualidade pode ser aferido por especificações usuais de mercado, conforme detalhado no 
item 6 e 7.  

4.2. Considerando que o processo será realizado por Dispensa licitação, o mesmo terá entrega/ 
execução imediata após a efetivação da contratação e respectivo envio do empenho e aviso 
de fornecimento/ ordem de serviço a contratada. As normativas de seguranças aplicáveis 
as prestações de serviços devem ser rigorosamente seguidas para evitar acidentes e danos 
as pessoas e ao patrimônio público.  

4.3. A Contratada deverá adotar os critérios de sustentabilidade ambientais previstos no art. 5º 
da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – MPOG, como também observar as práticas de proteção do meio 
ambiente previstas nas Leis nº 6.938/1981 e nº 12.187/2009, e as disposições 
estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (2ª Edição) da Advocacia-
Geral da União (AGU). 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1. Como forma de identificar as soluções de mercado que atendam aos requisitos 
especificados para a contratação dos materiais deste Estudo, a pesquisa foi realizada a 
partir de contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, disponíveis nos 
sítios eletrônicos das referidas pesquisas, bem como pesquisa complementar com 
fornecedores diretos através de publicação da demanda em sitio próprio.  

5.2. A pesquisa de mercado junto a fornecedores locais se faz necessária para uma apuração 
mais precisa dos preços e condições aplicáveis no mercado para a região.  

5.3. A pesquisa realizada, contendo os preços que subsidiaram a estimativa apresentada, 
encontra-se no Anexo V. 
 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS A 
SEREM CONTRATADOS 

 

6.1. Objetivando a realização da sessão solene comemorativa de emancipação do município e 
diante da necessidade de adaptação do novo local destinado a celebração do evento se faz 
necessária a contratação de empresa especializada na realização de eventos 
disponibilizando todo estrutura a mínima abaixo exposta: 

6.2. Quantitativo mínimo para a prestação dos serviços: 
Compõe o mínimo para a prestação de serviços de fornecimento de estrutura para celebração 
da sessão solene comemorativa 

Quantitativo Descrição 
01 Sistema de som profissional para todo o ambiente e banda com caixas ativas e 

passivas (Mesa de Som profissional 10 microfones s/ fio – técnico) 
100 metros Box truss para montagem de toda a estrutura de som e luz 
02 Sky Walkers de 200 wats de potência, para recepcionar os convidados 
02 Painéis de led- medida 3 x 2,50 mts- P3 



 

01  Equipe para montagem e desmontagem de palco, instalação de plotagem de 
cobertura som e iluminação 

1 Gerador 100 KVA 
01 Mesa solene com 4,40 metros 
01 Serviço de elétrica envolvendo toda a instalação para sonorização, gerador, 

climatização e iluminação 
20  Par led 64 -Iluminação decorativa externa 
006   Locação de Climatizadores de 50 m3  
40  luzes de Led para decorar os ambientes do evento c/ técnico  
01 Dj para animação no momento de entrada dos convidados 
24 m2 Tapete de forração na frente e atrás da mesa solene 
35 m2 Tapete de forração vermelho para entrada dos homenageados 
25 M2 Forração da mesa solene com lycra-preta  
10 mesas 90 cm com 10 toalhas na cor azul royal 
30  Cadeiras para autoridades estilo Tiffany 
01 Arranjo de flores (brancas e amarelas), para a mesa solene  
04 Arranjos de flores, sendo 2 para a entrada do local e mais 2 para a entrada dos 

homenageados 
04  Arranjos de flores médios para base do palco 
500 Capas em cetim para cadeiras 
100 m2 Lycra para revestimento de pontos determinados  
01  Púlpito com brasão da cidade  
01 Plotagem 60 m2 em lona para decoração do palco e entrada 

 
 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. A estimativa do valor da contratação será realizada com base em fornecedores do ramo e 
também a contratações de órgãos e entidades públicas. 
 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

8.1. A contratação não possui previsão de parcelamento por se tratar de objeto único. 
 
 

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 

9.1. Não existem contratações correlatas referentes ao objeto desta contratação.  
 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO e RESULTADOS 
PRETENDIDOS 

11.1.  A contratação se faz necessária e consta do planejamento anual de contratações para 
2023.  

11.2. Com relação aos resultados esperados o presente estudo conjuntamente com todos os 
documentos de formação da demanda e através de clareza na descrição do serviço e na 
definição do modo de contratação mais adequado ao objeto visa manter as condições 
para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas no termo de referência e 



 

anexos pertencentes a processo nº 54/2023, a fim de evitar ocorrências que gerem 
prejuízos aos serviços ou ineficiência a execução do evento.  

11.3.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Caieiras para o ano de 
2023.   

11.4. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

               01.01.00 – Legislativo 
               01.031 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
               0001 – Processo Legislativo 
               2002 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
                3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 
 

12.1. Em face da natureza do objeto, modalidade pretendida e ordenamento jurídico aplicável 
escolhido, bem como  pela  urgência da contratação, tendo em vista a data final para 
realização do evento, recomendo ao Legislativo a necessidade de cadastramento e 
utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desta forma em que pese 
a necessidade de iniciar a utilização do novo ordenamento jurídico de contratações há 
necessidade de adequação de autorização e cadastramento do órgão bem como o 
primordial treinamento e capacitação dos servidores para utilização da plataforma de 
contratações governamentais. 
 
 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
 

13.1. É de responsabilidade da empresa que vier a ser contratada: 

13.2. Adotar, no que couber, as práticas de sustentabilidade constantes nas disposições da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como que sejam 
observados os requisitos ambientais do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO para uso de produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares. 

13.3. Otimizar a utilização dos materiais, de modo a minimizar o desperdício e a produção de lixo. 
 

 
 

Caieiras, 30 de novembro de 2023. 
 

 
Adriana de Lyra Santana Moretti 

Agente de contratação 

 
 
 
 
 



 

 
ANEXO IV - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES PARA A 
EMPRESA COM A MELHOR OFERTA  
 

a. A documentação referida a seguir poderá ser: 
 
I. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 
II. substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 14.133/2021. 
 

b. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
 

c. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto da DISPENSA são os 
seguintes: 

 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
 
c)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF; 
 

 
b) Prova de regularidade com débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 
 

c)  Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, 
de 30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 



 

Empregador”; 
 
d)  Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
 
f) As provas de regularidades poderão ser Certidões Negativas de Débitos ou Certidões Positivas com 
efeitos de Negativas. 
 
 
IV – Declarações  
 

empresa, inscrita no CNPJ n, sediada, nº, bairro, Cidade - SP, declara, sob as penas da lei, 
que:  
 

Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente  
Para fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ) Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados que executam trabalho degradante 
ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal. 
Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 123/06, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei. 

 
 
Caieiras, de dezembro de 2023. 
 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO V - PLANILHA ESTIMADA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS COM ANÁLISE CRÍTICA DOS 
DADOS COLETADOS (PREÇOS MÁXIMOS). 
 
 

ANÁLISE CRÍTICA DOS DADOS COLETADOS 
 
 Foram realizadas pesquisas de contratações similares de outros entes públicos e também com 
fornecedores do ramo de atividade da presente contratação. O mapa abaixo reflete a média de 
contratação por outros entes públicos e também a pesquisa pontual referente a alguns itens previstos 
na contratação demostram a coerência entre a pesquisa direta com fornecedores e a média admitida 
em contratações públicas equivalentes.   
  
 

ORÇAMENTO SESSÃO SOLENE - COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITENS 
INFINITY 
FORMATURAS  MINISTÉRIO DEFESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARATY 

GERADOR 100 
KVA 

 R$                         
3.900,00  

 R$                                                                          
7.826,33  R$ 3.439,00 

  
INFINITY 
FORMATURAS 

SEC MUNICIPAL DE CULTURA 
DESPORTO E TURISMO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO AGUDO - SP 

PAINEL DE LED 
 R$                         
3.327,50  

 R$                                                                          
5.699,00  

 R$                                                                      
3.800,00  

        

  
INFINITY 
FORMATURAS 

SEC MUNICIPAL DE CULTURA 
DESPORTO E TURISMO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - PA 

MESA DE SOM 
 R$                         
2.400,00  

 R$                                                                          
22.998,00  

 R$                                                                      
5.000,00  

  
INFINITY 
FORMATURAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL - 
PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO AGUDO - SP 

ILUMINAÇÃO 
(INTERNA, 
EXTERNA E 
MÃO DE OBRA 

 R$                         
6.350,00  

 R$                                                                          
6.900,00  

 R$                                                                      
11.500,00  

  
INFINITY 
FORMATURAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS 
DO RIO VERDE - MT   

ARRANJO 
FLORES 

 R$                            
250,00  

 R$                                                                          
280,00    

        

  
INFINITY 
FORMATURAS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO 

MAER-GRUPAMENTO DE APOIO - 
RJ 

CADEIRAS 
TIFFANY  

 R$                            
13,33  

 R$                                                                          
20,00  

 R$                                                                      
36,68  

  
INFINITY 
FORMATURAS PUBLIEVENTOS LTDA SMILL PRODUÇÕES E EVENTOS 

ORÇAMENTO 
COMPLETO 

 R$                       
54.300,00  

 R$                                                                          
55.595,00  

 R$                                                                      
56.925,00  

 
 
 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VI – JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO MAPA DE RISCO 
 

 

Justificativa de ausência da análise de riscos – Dispensa de licitação 54/2023 
 

 
Informações Básicas 
Processo nº 54/2023 
Modalidade: Dispensa de licitação artigo 75, II lei 14.133/2021  
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de estrutura para realização de 
sessão solene comemorativa do 65º aniversário do Município de Caieiras. A contratação terá o 
fornecimento de estrutura física como palco, mesa cerimonial, iluminação, decoração, sistema de som 
com serviços de Dj, organização e recepção de convidados e climatização de ambiente. 
Outras informações  
Categoria: serviços sem mão de obra exclusiva, prestação de serviços única sem obrigações futuras, 
contratação sem exigência de garantia.  
 1. Justificativa 1.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 
Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade 
do objeto prescinde de análise de riscos.  



 

1.2. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos 
documentais que compõem a instrução processual.  
 
 Caieiras, 01 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Claudia Murollo 
Analista de compras 

 
 
 

Fabricio Calandrini Nogueira 
Autoridade competente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


